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                                                              DECRETO N.º126/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre EXONERAÇÃO, 
e dá outras providências. 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
O Senhor NATAL CASAVECHIA no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei. 
 

DECRETA: 

 
 

                                                Art. 1º - Fica pelo presente Decreto EXONERADO A 
PEDIDO, a partir do dia 06 de agosto de 2024;  a servidora REBECA CAROLINE 
RIBEIRO, matricula 516070, ocupante do Cargo de Nutricionista, Regime Especial de 
Direito Administrativo. 
    Art.2º - Fica pelo presente Decreto vago a partir do dia 06 
de agosto de 2024, o cargo de Nutricionista Regime Especial de Direito Administrativo, 
ocupado pela servidora REBECA CAROLINE RIBEIRO matrícula 516070. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                            
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, nos seis dias do mês de agosto do Ano de dois mil e vinte e quatro. 

(06/08/2024). 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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PORTARIA Nº 183/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre trabalho remoto (home-

office) de servidor público municipal 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adaptação ergonomica  para completo processo 

de reestabelecimento pós cirúrgico da Servidora Lucineide Guilherme de Souza.  

 

CONSIDERANDO que as funções desempenhadas pela servidora têm fundamental 

importância para o andamento dos trabalhos desenvolvidos no setor de recursos 

humanos, sendo possível desempenha-los a partir de sua residência por período de 30 

(trinta) dias em home office. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, Sr. 

Natal Casavechia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

resolve:  

 

Art.1º - Autorizar o trabalho remoto (home-office) da servidora Lucineide 
Guilherme de Souza, ocupante do cargo Auxiliar Administrativo, matricula - 2991, 

durante o período de 06/08/2024 á 04/09/2024. 

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, Revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se; 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 06/08/2024. 
 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 182/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) VALDINEI DE BRITO, ocupante do cargo de 
CHEFE DA FROTA MUNICIPAL,  10 (dez) dias de férias entre os dias 
06/08/2024 à 15/08/2024, referente ao período aquisitivo de 05/01/2022 à 04/01/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 05/08/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

DESPACHO 
 

 

I – Recebi hoje; 

 

II – Compulsando os autos do Processo Administrativo n.º 121/2023, 

Pregão Eletrônico n.º 53/2023 e Ata de Registro de Preços n.º 212/2023, 

observa-se que, de fato, a contratada TELES SOLUÇOES 
EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 48.566.347/0001-22, 
encontra-se inadimplente, pois, mesmo notificada a proceder a entrega 

do item “Papel Higiênico”, solicitado por meio da Solicitação n.º 1351 
e 1352 e Notas de Autorização de Despesa n.º 1342/2024 e 
1343/2023, até a presente data não procedeu a entrega do bem; 

 

III – Assim, infere-se, ainda, que foi tentado entrar em contato com a 

empresa via e-mail por diversas vezes, contudo, limitou-se a solicitar 

troca de marca do produto sem anexar nenhuma documentação 

comprovatória de suas alegações que justificassem a solicitada troca, 

deixando posteriormente de responder as notificações do Município; 

 

IV – Assim, da análise do presente processo, depreende-se o fato de que 

a empresa CONTRATADA agiu de forma reprovável, uma vez que, 

incorreu na inadimplência contratual;    

 

V – Por esta razão, acolho a informação proveniente do Departamento 

de licitações e contratos, que através do Sr. Matheus Henrique da Silva 

Leite, agente de contratação, informou os fatos; 

 

VI – Desse modo, DETERMINO que: 

 

a) Seja extinto os efeitos da adjudicação e homologação 

realizados em favor da contratada TELES SOLUÇOES 
EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 

48.566.347/0001-22, tendo em vista a sua inadimplência 

contratual; 

b) Seja realizada a rescisão unilateral da Ata de Registro de 

Preços n.º 212/2023, resolvendo-a, com fulcro no inciso I, do 

art. 137 c/c inciso I e §1º do art. 138 da Lei 14.133/21; 

c) Após seja convocado o segundo classificado a fim de executar 

a sua oferta e, se for o caso, os demais remanescentes;  

d) Em caso infrutífero da alínea anterior, que seja aberto novo 
processo visando a contratação supramencionada e; 

e) DETERMINO que seja instaurado processo administrativo, 

4

Cruzmaltina, Terça-Feira, 06 de Agosto de 2024  Edição Nº:  1195

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/08/2024 às 22:24:28

                             4 / 18



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-
CRUZMALTINA-PR 

 

 

visando a apuração de eventual responsabilidade da contratada 

TELES SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA; 

 

VII – A seguir, encaminhe-se principais cópias do processo à Comissão 

Permanente de Processos Administrativos para que providencie a 

instrução do processo de responsabilização; 

 

IX – PUBLIQUE-SE. 
 
 

Cruzmaltina – PR, 06 de agosto de 2024. 
 

 

 

 

 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 212/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024 
 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 212/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA/PR, REPRESENTADO PELO PREFEITO 
MUNICIPAL E A EMPRESA TELES SOLUÇOES EMPRESARIAIS 
LTDA: 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, sito Av. Padre 

Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 01.615.393/0001-00, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. NATAL CASAVECHIA, portador do Cadastro de Pessoa 
Física Nº 516.796.129-72 e Cédula de Identidade RG N° 3.791.838-5. 
 
CONTRATADA: TELES SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 48.566.347/0001-22, com endereço à Avenida Setecentos, n.º 131, Sala 305, Santana, na 
cidade de Serra, Estado do Espírito Santos, neste ato representada por seu representante legal, a 
senhora CAROLINA TIETJEN TELES, portadora da cédula de identidade RG nº 4.463.885, e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 052.351.089-65. 
 
 
Resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, segundo as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O objeto do presente Termo é a Rescisão Unilateral da Ata de Registro de Preço nº 212/2023, por 

inadimplência contratual por parte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O Contrato está sendo rescindido unilateralmente, de acordo com o inciso I, do art. 137, c/c inciso I e 
§ 1º do art. 138, da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
A presente rescisão é motivada por inadimplência da contratada, pois fora notificada a proceder a 
entrega do item do objeto solicitado por meio das solicitações nº 1351 1352/2024 e notas de 
autorização de despesas nº 1342/2024 e 1343/2024, e até a presente data não proceder com a 
entrega do bem. 

 
Assim, por força do presente Termo, o Município realiza a Rescisão Unilateral da Ata de Registro de 
Preço, estabelecendo a data de 06/08/2024 para término da vigência contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO 
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Considerando o fato de que os objetos licitados não foram entregues pela CONTTRATADA, a presente 
rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto, não impede a aplicação de 
quaisquer penalidades, bem como a apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e 
administrativa. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

 

É competente o foro da Comarca de Faxinal/PR para dirimir as dúvidas originárias da execução dos 
serviços objeto deste Termo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

 
 
 

Cruzmaltina-PR, 06 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 209/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA E A EMPRESA SSBARCAR
VEICULOS LTDA

MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre Gualter Farias Negrão, n.º
40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina
-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): CONTRATANTE SSBARCAR VEICULOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Andorinhas, n.º100 - Centro, cidade de
Arapongas/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 35.445.821/0001-16, neste ato representada por
seu representante legal, senhor Sérgio Barros de Carvalho, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade, R.G. nº M-926120 SSP/MG, inscrito no CPF/MF, sob nº 328.444.506-44
residente e domiciliado à Rodovia PR 444 KM 05, cidade de Arapongas/PR, a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/21 pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, l e ll)

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa autorizada
para prestação de serviço de revisão programada, com fornecimento de peças e
acessórios de reposição, durante o período de garantia de fábrica da pertencente à frota
do município de Cruzmaltina/PR, em atendimento a Secretaria Municipal da Cultura, nas
condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

1.1 – Objeto da Contratação:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 MÃO DE OBRA P/ EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DA REVISÃO DE 10.000 KM
1 R$ 468,0000 R$ 468,0000

2 PEÇAS EM GERAL 1 R$ 912,8500 R$ 912,8500
Valor Total Homologado - R$ 1.380,85

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na
Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS

3.1 – Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às
exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente, as
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descrições dos itens constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

3.2 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser de acordo
com a solicitação, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida
pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal,
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido:

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Aviso, o objeto será recebido em caráter definitivo;
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos
mesmos;
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência e das MARCA/MODELO apresentadas na proposta, devendo a
sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no § 2º abaixo.

§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO SERVIÇO

A partir da efetiva execução, constatado DEFEITOS deverão ser substituídos
pela Contratada, sem qualquer ônus para a municipalidade.

§ 1º – O objeto deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e
controle de qualidade, especialmente, atender, estritamente as descrições mínimas constantes
no Anexo I.

§ 2º – Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às
exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores.

§ 3º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Aviso, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

O valor global deste contrato é de R$1.380,85 (Um mil trezentos e oitenta reais
e oitenta e cinco centavos).

§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15
(quinze) dias após a liberação de pagamento. Para o pagamento a contratada deverá
apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais.

§ 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa
a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data da proposta.

§ 1º - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade

§ 1º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

§ 1º - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

§ 1º - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

§ 1º - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

§ 1º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

§ 1º - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
Contrato:
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I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e
no local de recebimento;

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua
competência;

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências
legais inerentes a este instrumento;

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos,
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua
entrega;

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente
da que será exercitada pelo CONTRATANTE;

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato;

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato;

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos,
eventuais convocações do CONTRATANTE;

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório durante toda a execução do contrato;

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste
Contrato:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima;

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução da contratação;

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento
dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Lei Federal nº 14.133/21;

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou

11

Cruzmaltina, Terça-Feira, 06 de Agosto de 2024  Edição Nº:  1195

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/08/2024 às 22:24:28

                            11 / 18



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000

CRUZMALTINA-PR

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade
com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução
do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.
§ 1º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

d) Multa:
I. moratória de 3% (0,5 a 30% - art. 156 § 3º) do valor do

contrato.
II. compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

§ 3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

§ 4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º).

§ 5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para o Contratante;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

§ 9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

§ 10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161).

§ 11º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

§ 1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do contrato.

§ 2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

II. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por
conta da dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ati
v.

Elemento Desp. Fonte

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
571 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica
1000

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

§ 2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o
direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação
das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista, deste Aviso; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000

CRUZMALTINA-PR

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Cruzmaltina/PR, 06 de agosto de 2024.

________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

Contratante

____________________________
SSBARCAR VEICULOS LTDA

Contratada

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 081/2024
b) Licitação Nrº : 016/2024
c) Modalidade : Inexigibilidade: Art. 74 Inciso III “f”
d) Data Homologação : 06/08/2024
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em prestação de serviço em

Curso de Capacitação aos Conselheiros Tutelares
f) Processo Adm Nrº : 081/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: BOLA - LOCAÇÕES PARA EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 17.745.700/0001-08

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de empresa especializada em prestação

de serviço em Curso de Capacitação aos
Conselheiros Tutelares

3 R$ 1.540,0000 R$ 4.620,0000

Valor Total Homologado - R$ 4.620,00

Agente de Contratação

Cruzmaltina/PR, 06 de agosto de 2024.

_________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 
 
 
 

                                     Pelo Edital de Convocação do Concurso Publico  nº. 043/2024  
publicado no diário oficial Edição nº 1144, páginas 03 e 04 em 24/05/2024, para cargo 
público de VETERINÁRIO, foi convocado, MARCELA CALCIOLARI 
BRANQUINHO, brasileira,  residente na Cidade de Ivaiporã - PR, para comparecer, 
junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, 
á Avenida Padre Gualter Farias Negrao, 40 centro Cruzmaltina Estado do Paraná a 
partir do dia 27/05/2024  a  05/06/2024, das 08:00 às 11:30  e das 13:00 ás 17:00 horas, a 
fim de iniciar processo de admissão em virtude de aprovação em CONCURSO 
PUBLICO, realizado pelo Edital n. 001/2022. No entanto, MARCELA CALCIOLARI 
BRANQUINHO, não compareceu na data e hora marcada. Dessa forma, conforme 
consta no Edital de CONCURSO PUBLICO Nº 001/2022. Item 16.2 “O candidato que 
deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequencia, pelo imediatemente classificado.”   

 
Por ser verdade firmamos a  presente. Cruzmaltina, 06 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

_____________________________________ 
Lucineide Guilherme de Souza  

 Recursos Humanos 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Negrão nº 40  - Fone e Fax 043.454.11.03 

CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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